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1. APRESENTAÇÃO DA COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO 
A Companhia de Gás do Espírito Santo (ES GÁS), criada pela Lei Estadual 10.955/18 publicada 

em 14/12/2018 , tem  por objeto a exploração dos serviços públicos de distribuição de gás 

canalizado no Estado do Espírito Santo, com sede situada à Av. Nossa Senhora da Penha, 714, 

Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Canto, Vitória, Cep 29.055-130 , estando registrada no 

CNPJ sob o nº 34.307.295/0001-65. 

 

2. OBJETO 
Prestação de serviços de cobertura securitária de Riscos Operacionais do tipo “todos os riscos”, 

cobrindo perda, destruição ou danos em todo e qualquer bem integrante da ES GÁS. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO OBJETO CONTRATUAL 
O prazo de vigência do objeto contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data de início 

estabelecida pela ES GÁS, em até 15 (quinze) dias da data da assinatura do contrato, podendo 

ser renovado anualmente, mediante a formalização de termo de aditamento. 

 

4. POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
Para a contratação do seguro e emissão da apólice, será admitida a composição de cosseguro, 

com no máximo duas seguradoras, além da líder. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Seguradoras legalmente constituídas no Brasil e autorizadas pela SUSEP a operar com o Ramo 

de Seguro de Riscos Operacionais. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO 
Deverá ser apresentada a seguinte forma de pagamento: 

Parcelamento mínimo de 4 vezes sem juros, com vencimento da primeira em 30 dias (0+4); 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
Os serviços serão medidos e pagos considerando os valores da Planilha de Preços Unitários  

- Emissão da Apólice de Seguro 

 

8. ABRANGÊNCIA E COBERTURA DO SEGURO 
(COBERTURAS MÍNIMAS E MÁXIMAS EXISTENTES; VALORES) 
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8.1 SEGURADO: COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO S/A - ES GÁS 

 

8.2 COSSEGURADO: Governo do Estado do Espírito Santo  

 

8.3. MODALIDADE DE SEGURO: Em conformidade com as Condições Gerais, Especiais e 

Particulares para o Seguro de Riscos Operacionais 

 

8.4. ATIVIDADE PRINCIPAL: Exploração de serviços públicos de distribuição de gás 

canalizado em todo o território do Estado do Espírito Santo, compreendendo a colocação do gás 

natural e de gases combustíveis de qualquer forma ou origem nos estabelecimentos 

consumidores: residenciais, comerciais e industriais, e as atividades correlatas na operação de 

gás natural a produção de gás; processamento de gás natural; 

 

8.5. BENS SEGURADOS: Sobre edifícios, benfeitorias, mercadorias, matérias-primas, 

produtos em elaboração, embalagens, maquinismos, ferramentas, móveis, objetos, utensílios e 

instalações, sistema de distribuição de gás canalizado (excetuando-se a tubulação enterrada), 

seus equipamentos e instalações, incluindo bens de terceiros sob guarda ou custódia, desde que 

os valores dos bens estejam incluídos nos valores em risco segurados, e também Bens do 

Segurado em poder de Terceiros desde que os locais estejam especificados na apólice com os 

respectivos Valores em Risco. Não abrangendo Lucros Cessantes (Lucro Bruto). 

 

8.6. LOCAIS SEGURADOS E VALORES EM RISCO DECLARADOS: Conforme Anexo II e 

Anexo III ao presente Termo de Referência. 

 

8.7. VIGÊNCIA DO SEGURO: Anual 

 

8.8. ÂMBITO DE COBERTURA: Território Nacional Brasileiro 

 

8.9. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Aplicam-se às Garantias contratadas neste seguro, as 

seguintes formas de contratação: 

Cobertura Básica e Lucros Cessantes (todos os eventos): 1º Risco Relativo (80%) Coberturas 

Adicionais: 1º Risco Absoluto. 

 

8.10. COBERTURAS E LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO: Conforme Anexo IV ao presente 

Termo de Referência 
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9. ANEXOS 
Integram este termo memorial descritivo os seguintes documentos: 

I. Relação dos CNPJ 

II. Informações dos Locais de Risco e Informações Complementares 

III. Valores em Risco Declarados  

IV. Formatação de Coberturas, Limites Máximos de Indenização 

 
10. CONFIDENCIALIDADE 

10.1. A CONTRATADA se obriga por seus sócios, diretores, gerentes, empregados e prepostos, 

a manter absoluto sigilo dos dados e informações a que tiver acesso em decorrência dos serviços 

prestados, durante a execução e após o encerramento deste Contrato, respondendo 

integralmente perante a CONTRATANTE e terceiros pelos danos que decorrem dos atos ou 

omissões de sua responsabilidade, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais 

cabíveis, inclusive criminais. A obrigação de sigilo não se aplica a informações que: 

a) Tenham sido ou sejam publicadas, ou sejam ou se tornem de domínio público, desde que 

tal publicação ou publicidade não tenha sido ocasionada por culpa ou interferência da 

CONTRATADA. 

b) Estejam na posse legítima da CONTRATADA antes de sua divulgação pela ES GÁS. 

c) Posteriormente à divulgação aqui tratada, sejam obtidas ou possam ter sido obtidas 

legalmente de um terceiro com direitos legítimos para divulgação da informação sem 

quaisquer restrições para tal. 

d) Tenham sido independentemente desenvolvidas pela CONTRATADA juntamente com 

terceiros que não tiveram acesso ou conhecimento de tais informações. 

e) Sejam requisitadas por determinação judicial ou governamental competente, desde que 

a CONTRATADA comunique previamente à ES GÁS existência de tal determinação. 

10.2. O não cumprimento da obrigação de sigilo sujeitará a CONTRATADA ao pagamento da 

multa de 10% do valor total atualizado da contratação, a critério exclusivo da ES GÁS, e mediante 

simples notificação escrita desta, sem prejuízo das demais sanções e indenizações devidas. 

10.3. A CONTRATADA declara aceitar que a obrigação aqui prevista permanecerá válida mesmo 

após o encerramento do Contrato. 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS CNPJ 
 

 
 

CÓD
ESTABELE
CIMENTO

REFERÊNCIA CNPJ NIRE INSC. ESTADUAL INSC. MUNICIPAL ALCBM/ES ENDEREÇO
CNAE 

PRINCIPAL
CNAE 

SECUNDÁRIO

ES1 MATRIZ SEDE 343072950001-65 32500050232 083.593.06-3 1264477 627515
AV NOSSA SENHORA DA PENHA, 714, SALA 1101-
1105 SALA 1116-1120, PRAIA DO CANTO, ED RS 
TRADE TOWER, VITORIA - ES, CEP 29.055-130

35.20-4-01 82.99-7-01 

ES2 FILIAL COGN 343072950002-46 32900800298 083.657.90-8 4706573 607550
R SANTOS DUMONT, S/N, QUADRA72 LOTE LOTE 
11 A 20 , ROSARIO DE FATIMA, SERRA - ES, CEP 
29.161-144 

35.20-4-01 82.99-7-01 

ES3 FILIAL LJ ATEND. VITORIA 343072950003-27 32900800280 083.657.91-6 1273842 607552
AV NOSSA SENHORA DA PENHA, 356, LOJA 30 E 
31 EDIF BOULLEVARD DA PRAIA, VITORIA - ES, 
CEP 29.055-131

35.20-4-01 82.99-7-01 

ES4 FILIAL LJ ATEND. VILA VELHA 343072950004-08 32900800271 083.657.93-2 158109 607557
R HUMBERTO SERRANO, 99, LOJA 1 EDIF 
ATLANTICO SUL, PRAIA DA COSTA, VILA VELHA - 
ES, CEP 29.101-461 

35.20-4-01 82.99-7-01 

ES5 FILIAL PAA SERRA 343072950005-99 32900800263 083.657.94-0 4706574 607558
AV PRIMEIRA AVENIDA, 231, QUIOSQPISO 2, 
PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS, SERRA - ES, 
CEP 29.165-155 

35.20-4-01 82.99-7-01 
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ANEXO II – LOCAIS SEGURADOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
1 – Informações sobre SEDE. 
 
A matriz localizada na Av Nossa Senhora da Penha, 714, Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Canto, 
Vitória/ES – CEP: 29.055-130, tem no escopo de sua atuação as seguintes atividades: 
 
Sede administrativa da Companhia. 
 
 
2 – Informações sobre o COGN 
 
O Centro de Operações de Gás Natural, localizado na rua Santos Dumont, s/nº, Rosário de Fátima, 
Serra/ES – CEP: 29.161-144 tem no escopo de sua atuação as seguintes atividades: 
 
Sala de controle: Monitoramento via telemetria dos clientes consumidores de GN, Encaminha a agenda 
de assistência técnica aos operadores, Programação de consumo nos principais Consumidores de GN, 
Recebimento e encaminhamento de Odor e falta de gás, responsáveis pela emissão de NF’s das carretas 
da CDGN. 
Residencial: Atendimento de Emergências (Odor e Falta de gás), coleta de leitura residencial e comercial, 
Liberação de gás, conversão e adequação nos aparelhos de cocção, Teste de estanqueidade, Troca de 
medidor de vazão, entre outros. (Turno 4x4) 04 Operadores. 
Industrial: Atendimento de emergências (Odor e Falta de gás), Operação e Manutenção nas estações de 
Regulagem primárias e secundárias. Inspeção geral nas estações, Troca de Medidores de vazão, Medição 
do consumo industrial e postos, Limpeza ou troca dos elementos filtrantes nas estações, Troca de 
conjunto de parafusos (Estojos), Inertização e Purga em Tubulações. (Segunda á sexta) 04 operadores. 
Químico: Coleta e Análise de amostras de GN, Monitoramento e controle do sistema de odorização, 
Recebimento e substituição dos vasos de odorante, Monitoramento e fechamento quinzenal dos PCS GN. 
Laboratório de análise da qualidade do gás, monitoramento da odorização e da cromatografia do gás 
canalizado na rede de distribuição. 
Sala de instrumentação: Manutenção para ajustes, calibração, inspeção e acompanhamento de 
equipamentos eletroeletrônicos e instalações da rede de distribuição de gás canalizado. 
 
Outros: Salas com o acervo técnico da rede de distribuição de gás natural. Salas de administração, 
engenharia e SMS. Área de caldeiraria, onde ocorrem montagens, soldagens e fabricação de componentes 
mecânicos. 
 
 
3 – Informações sobre o LJ ATEND. VITORIA 
 
A unidade atendimento localizada na Av Nossa Senhora Da Penha, 356, Loja 30 E 31 Edif Boullevard Da 
Praia, Vitoria - Es, Cep 29.055-131, tem no escopo de sua atuação as seguintes atividades: 
 
Unida de atendimento ao usuário. 
 
4 - Informações sobre o LJ ATEND. VILA VELHA 
 
A unidade atendimento localizada na Rua Humberto Serrano, 99, Loja 1 Edif Atlantico Sul, Praia Da Costa, 
Vila Velha - Es, Cep 29.101-461, tem no escopo de sua atuação as seguintes atividades: 
 
Unidade de atendimento ao usuário. 
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5 - Informações sobre o PAA SERRA 
 
A unidade atendimento localizada na Av Primeira Avenida, 231, Quiosqpiso 2, Parque Residencial 
Laranjeiras, Serra - Es, Cep 29.165-155, tem no escopo de sua atuação as seguintes atividades: 
 
Posto Avançado de atendimento ao usuário. 
 
 
6 – Demais unidades  
 
Base de operações Compressão Regência - Linhares: 
- Serviço de Operação e Manutenção na estação e Sistema de Odorização. 
Compressão do Gás em estoque para as carretas para serem distribuídas nas descompressões de Colatina, 
Bebedouro e Aracruz. Nessa base tem um operador 24 horas e um encarregado de segunda à sexta para 
o monitorar o desenvolvimento do processo. (04 Operadores de turno e 1 Encarregado). 
Descompressão (Bebedouro) - Linhares:  
- Serviço de Operação e Manutenção na estação, sistema de aquecimento. 
Nela é realizada a descompressão do gás comprimido nos estoques dos caminhões para a linha principal 
de Linhares. (Equipe Linhares). 
UTE Linhares – Serviço de operação e manutenção na estação, Sistema de aquecimento.  
- O atendimento de urgência é realizado pela equipe de Linhares.  
PR Viana - Serviço de Operação e Manutenção na estação, Sistema de Odorização. 
- O atendimento de urgência é realizado pela equipe industrial da grande vitória.  
PR Itapemirim - Serviço de Operação e Manutenção da estação – O atendimento de urgência é realizado 
pela equipe de Cachoeiro de Itapemirim.  
PR São Mateus - Serviço de Operação e Manutenção da estação e Sistema de Odorização. 
 -  O atendimento de urgência é realizado pelo operador de São Mateus.  
VB10 - Serviço de operação e Manutenção na estação, Sistema de Odorização. 
 - O atendimento de urgência é realizado pela equipe industrial da Grande Vitória.  
Aracruz / Fibria - Serviço de operação e Manutenção na estação, Sistema de Odorização. 
- O Atendimento de urgência é realizado pela equipe industrial grande vitória.  
Colatina - Serviço de operação e Manutenção na estação, Sistema de aquecimento.  
Descompressão do gás: Nela é realizada a descompressão do gás comprimido nos estoques dos 
caminhões para a linha principal de Colatina.  
- O atendimento de urgência é realizado pelo operador de Colatina.  
PR Vale - Serviço de Operação e Manutenção na estação, Sistema de Odorização. 
 - O atendimento de urgência é realizado pela equipe industrial da grande vitória. 
PR Anchieta (UTG SUL) - Serviço de operação e manutenção na estação, Sistema de Odorização. 
- O atendimento de urgência é realizado pela equipe de Cachoeiro de Itapemirim. 
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ANEXO III – VALORES EM RISCO ENVOLVIDOS 
 
Nota Explicativa – Ativos da Concessão 11/2021 

Os saldos reconhecidos na conta do intangível decorrem do Contrato de Concessão e o 
seu montante total é constituído pelo valor de custo dos ativos construídos ou 
adquiridos para fins de prestação dos serviços de concessão. 

Em virtude da aplicação do ICPC 01 (R1), a taxa para a amortização dos itens que 
compõem o Intangível, é a estabelecida no Contrato de Concessão firmado com o 
Governo do Estado do Espírito Santo, o qual estabelece o prazo de 25 anos, observado 
o tratamento do crédito de PIS e COFINS referentes à amortização. Devido à 
característica das atividades operacionais, a amortização do intangível tem início 
quando o bem que lhe deu origem entra em operação.  

Conforme o Contrato de Concessão, o Poder Concedente detém o direito de receber ao 
final do prazo da Concessão toda a infraestrutura construída pela Concessionária ao 
longo do contrato, razão pela qual os ativos aplicados na prestação dos serviços de gás 
canalizado são classificados como ativo intangível, conforme requerido pela ICPC 01 
(R1).  

Dessa forma, a Concessionária reconhece como ativos intangíveis todos os valores por 
ela despendidos para a formação daqueles ativos reversíveis (infraestrutura) ao Poder 
Concedente, os quais são passíveis de recuperação via tarifa, dentro do prazo da 
Concessão de 25 anos, conforme estipulado no contrato.  

No quadro abaixo demonstra-se a composição atual 11/2021 dos bens objeto de 
cobertura: 

 
 

Direitos e concessões - Custos Custo Amortização 
acumulada Ativos Líquidos

1302710017 DIREITO E CONCESSÕES - MÁQUINAS E EQUIP. OPERACION 37.187.959,36       (1.919.506,95)      35.268.452,41     
1302710018 DIREITO E CONCESSÕES - ESTAÇÃO DE CONTR DE PRESSÃO 26.061.502,84       (1.389.182,80)      24.672.320,04     
1302710019 DIREITO E CONCESSÕES - ESTAÇÃO DE ODORIZAÇÃO 4.110.202,47        (219.172,64)        3.891.029,83       
1302710020 DIREITO E CONCESSÕES - PONTOS DE RECEBIMENTO 170.067,33           (9.068,68)            160.998,65         
1302710021 DIREITO E CONCESSÕES - VEÍCULOS E EQUIP. DE TRANSP 596.991,93           (31.834,03)          565.157,90         
1302710023 DIREITO E CONCESSÕES - EDIFICAÇÃO, OBRA E BENFEITO 6.171.348,92        (329.073,78)        5.842.275,14       
1302710024 DIREITO E CONCESSÕES - EQUIP. E MÓVEIS ADMINISTRAT 152.575,40           (7.462,00)            145.113,40         
1302710025 DIREITO E CONCESSÕES - EQUIP E PROC ELETR DE DADOS 1.060.406,91        (55.097,91)          1.005.309,00       

75.511.055,16       (3.960.398,79)      71.550.656,37     
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ANEXO IV - FORMATAÇÃO DE COBERTURAS E LIMITES DE INDENIZAÇÃO 

 
 

COBERTURAS LIMITES DE 
INDENIZAÇÃO  -    -   R$ 

 
OBSERVAÇÕES 

Danos Materiais – Cobertura Básica, abrangendo, 
mas sem se limitar, os seguintes riscos: 
• Incêndio, queda de raio e explosão 
de qualquer natureza, inclusive decorrente de 
tumultos; 
• Queda de Aeronaves 
• Terremoto e Tremores de Terra 

 
 

28.000.000,00 

 
Considera a Perda Máxima Possível 
de cada um dos eventos 
identificados  

SUBLIMITES DE 
DANOS MATERIAIS 

Quebra de Máquinas e Danos elétricos 5.000.000,00 Considera a ocorrência de diversos 
eventos ao ano 

Tumultos, greves e lockout, atos de vandalismo e 
atos 
dolosos 

1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Roubo e/ou Furto Qualificado de bens 500.000,00 Considera a ocorrência de diversos 
eventos ao ano 

Vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, 
impacto 
de veículos terrestres e fumaça 

5.000.000,00 Considera a ocorrência de diversos 
eventos relacionados a estes riscos 

Inclusões, Exclusões de Bens e Locais e Alterações 
de 
Valores em Risco 

1.000.000,00 Considerado o custo da maior 
estação 
primária de redução 

Pequenas Obras de Engenharia, para Ampliações, 
Reparos ou Reformas 1.000.000,00 Considerado o custo da maior 

estação 
primária de redução 

Disparo acidental de dispositivos e sistemas de 
proteção e combate a incêndio 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para 

a cobertura 
 
Alagamento e inundação 

 
5.000.000,00 

Considera um evento de inundação e 
no mínimo três eventos de 
alagamento 
ao ano 

Despesas extraordinárias 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Despesas de salvamento e contenção de sinistros 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Despesas de combate a incêndio 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Honorários de peritos necessários para a apuração 
dos eventos, incluindo arbitragem de 
responsabilidades 

1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para 
a cobertura 

Custos de descontaminação 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Aumento no Custo de Construção 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 
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Despesas de Agilização 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Erros e Omissões 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Tubulações Terrestres (Onshhore) 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Bens Não Danificados 10% dos valores 
segurados 

ativos 

Valor máximo atribuído para a 
cobertura 

Despesas de Desentulho 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 

Remoção Temporária 1.000.000,00 Valor mínimo atribuído para a 
cobertura 
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